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Casa do Legislahvo Vereador Ênio da Gama

nnoÇÃo DE PESnn ru"/-l 2026

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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A Vereadora que esta subscreve, no uso das atribuiçÕes regimentais e
apos ouvido o Plenário desta Casa de Legislativa, vem, com profundo respeito e
pesar, apresentar a presente lVtOÇÃO DE PESAR em razáo do falecimento do
Senhor José Pereira Pinto, ocorrido no dia 24 de fevereiro de 2026, fato que
entristece profundamente os coraçÕes de seus familiares, amigos e de toda
comunidade congon hense.

Justificativa:

E com imensa dor que registramos a passagem do Senhor José Pereira
Pinto, cidadão exemplar, cuja trajetória de vida foi marcada pela dedicação à
família, ao trabalho e ao convívio comunitário. Homem de conduta ilibada,
respeitado por todos que tiveram a oportunidade de conhecê-lo, Sr. José deixa
um legado de integridade, bondade e compromisso com o bem-estar das pessoas
ao seu redor.

A sua ausencia representa uma perda rrreparável, não apenas para seus
entes queridos, mas para todos aqueles que reconheceram, em sua atuação
social e humana, um exemplo de cidadania e amor ao proximo. Neste momento
de profunda dor e saudade, externamos nossa solidariedade à família enlutada,
rogando a Deus que lhes conceda conforto, serenidade e força para atravessar
este momento de grande tristeza.

Assim, por tudo o que representou para esta comunidade, é justa e devida
esta homenagem postuma, por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta, em
nome do povo congonhense, seu mais profundo pesar pelo falecimento do Senhor
José Pereira Pinto, bem como seus sinceros votos de condolências aos
familiares e amigos.

Diante do exposto, requer-se que a presente Moção de Pesar seja
aprovada, registrada e encaminhada aos familiares do Senhor José Pereira Pinto,
como expressão de solidariedade, respeito e reconhecimento pela sua trajetoria
de vida.

Sala das Sc.ssÕes, 03 de rnarço de 2026.

SIMONIA MARIA DE JESUS
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